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ARSEPI – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA-BAHIA. 
 

 

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA – SETEMBRO / 2021 

 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2021. 

 
CONTRATANTE: ARSEPI - Agência de Regulação, Controle e Fiscalização dos Serviços 

Públicos do Município de Itabuna-Ba  
 
CONTRATADO: Formiguinha Center Climatização, Material Construção Eireli 

 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de condicionadores de ar para serem 

utilizados nas dependências da Agência de Regulação, Controle e Fiscalização dos 
Serviços Públicos do Município de Itabuna-BA, em suas atividades. 

 
DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2424 – ARSEPI – AGÊNCIA REGULADORA DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ITABUNA 

PROJETO/ATIVIDADE: 6505 

ELEMENTO DE DESPESA: 449052 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO: 00. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 16.300,00 (Dezesseis Mil e Trezentos Reais). 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 
DATA: 24/09/2021. 

 
CONTRATO Nº: 008/2021. 

 
 
Humberto Augusto Fernandes Mattos 
Superintendente 
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ARSEPI – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA-BAHIA. 
 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 008/2021 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 008/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2021 

CONTRATO Nº. 008/2021 

CONTRATANTE: ARSEPI - Agência de Regulação, Controle e Fiscalização dos 

Serviços Públicos do Município de Itabuna-Ba  

CONTRATADA: Formiguinha Center Climatização, Material Construção Eireli. 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de condicionadores de ar para 

serem utilizados nas dependências da Agência de Regulação, Controle e Fiscalização 

dos Serviços Públicos do Município de Itabuna-BA, em suas atividades. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2424 – ARSEPI – AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ITABUNA 
PROJETO/ATIVIDADE: 6505 
ELEMENTO DE DESPESA: 449052 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 00 
VIGÊNCIA: 27/09/2021 à 31/12/2021. 

VALOR GLOBAL: R$ 16.300,00 (Dezesseis Mil e Trezentos Reais). 

FUDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei n° 8.666/93. 
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ARSEPI – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA-BAHIA. 
 

 

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA – SETEMBRO / 2021 

 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2021. 

 
CONTRATANTE: ARSEPI - Agência de Regulação, Controle e Fiscalização dos Serviços 

Públicos do Município de Itabuna-Ba  
 
CONTRATADO: Formiguinha Center Climatização, Material Construção Eireli 

 
OBJETO: Contratação de empresa para instalação de condicionadores de ar para serem 

utilizados nas dependências da Agência de Regulação, Controle e Fiscalização dos 
Serviços Públicos do Município de Itabuna-BA, em suas atividades. 

 
DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2424 – ARSEPI – AGÊNCIA REGULADORA DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ITABUNA 

PROJETO/ATIVIDADE: 6505 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 00. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais). 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 
DATA: 24/09/2021. 

 
CONTRATO Nº: 009/2021. 

 
 
Humberto Augusto Fernandes Mattos 
Superintendente 
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ARSEPI – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA-BAHIA. 
 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 009/2021 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2021 

CONTRATO Nº. 009/2021 

CONTRATANTE: ARSEPI - Agência de Regulação, Controle e Fiscalização dos 

Serviços Públicos do Município de Itabuna-Ba  

CONTRATADA: Formiguinha Center Climatização, Material Construção Eireli. 

OBJETO: Contratação de empresa para instalação de condicionadores de ar para 

serem utilizados nas dependências da Agência de Regulação, Controle e Fiscalização 

dos Serviços Públicos do Município de Itabuna-BA, em suas atividades. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2424 – ARSEPI – AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ITABUNA 
PROJETO/ATIVIDADE: 6505 
ELEMENTO DE DESPESA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 00 
VIGÊNCIA: 27/09/2021 à 31/12/2021. 

VALOR GLOBAL: R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais). 

FUDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei n° 8.666/93. 
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                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
 
 
 

 
 

D E C R E T O Nº 14.697 
  
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 66, incisos XII e XII da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI, 

 

RESOLVE: 
 
 

 Art. 1º - Fica exonerado AGNO PEREIRA SANTOS SEGUNDO do cargo isolado de 

provimento em comissão de ASSISTENTE DE AÇÃO DE MOBILIZAÇÃO COMUNITÁRIA 

CULTURAL, Símbolo CC-4, da Fundação Itabunense de Cultura e Cidadania – FICC. 

 

Art. 2º - Os efeitos do disposto neste Decreto retroagem a 30 de setembro de 2021. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 15 de outubro de 2021 
 
 
 
 
 

AUGUSTO NARCISO CASTRO  
Prefeito 

 
  

 
 
 

JOSUÉ DE SOUZA BRANDÃO JÚNIOR 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

CLODOALDO SOUZA REBOUÇAS 
Diretor Presidente da Fundação Itabunense de Cultura e Cidadania  

JOSUE DE SOUZA BRANDAO 

JUNIOR:24392073572

Assinado de forma digital por JOSUE DE 

SOUZA BRANDAO 

JUNIOR:24392073572 

Dados: 2021.10.15 13:45:36 -03'00'

CLODOALDO 

SOUZA 

REBOUCAS:0177369

9571

Assinado de forma digital 

por CLODOALDO SOUZA 

REBOUCAS:01773699571

AUGUSTO NARCISO 

CASTRO:40935817549

Assinado de forma digital por 

AUGUSTO NARCISO 

CASTRO:40935817549 

Dados: 2021.10.19 10:36:05 -03'00'
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                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
 

 
D E C R E T O Nº 14.698 

  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 66, incisos XII e XII da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI, 

 

RESOLVE: 
 
 

 Art. 1º - Fica nomeado SILVANDO FARIAS FERREIRA DOS SANTOS para o cargo 

isolado de provimento em comissão de ASSISTENTE DE AÇÃO DE MOBILIZAÇÃO 

COMUNITÁRIA CULTURAL, Símbolo CC-4, da Fundação Itabunense de Cultura e 

Cidadania – FICC, devendo assumir as atribuições do referido cargo após preenchidas as 

formalidades legais.   
 

Art. 2º - O nomeado será responsável pelos atos que praticar no exercício de suas 

atribuições legais. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos a 01 de outubro de 2021. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 15 de outubro de 2021 

 
 
 
 

AUGUSTO NARCISO CASTRO  
Prefeito 

 
  

 
 

JOSUÉ DE SOUZA BRANDÃO JÚNIOR 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

CLODOALDO SOUZA REBOUÇAS 
Diretor Presidente da Fundação Itabunense de Cultura e Cidadania  

JOSUE DE SOUZA BRANDAO 

JUNIOR:24392073572

Assinado de forma digital por JOSUE DE 

SOUZA BRANDAO JUNIOR:24392073572 

Dados: 2021.10.15 13:46:17 -03'00'

CLODOALDO SOUZA 

REBOUCAS:0177369

9571

Assinado de forma digital 

por CLODOALDO SOUZA 

REBOUCAS:01773699571

AUGUSTO NARCISO 

CASTRO:40935817549

Assinado de forma digital por 

AUGUSTO NARCISO 

CASTRO:40935817549 

Dados: 2021.10.19 10:36:50 -03'00'
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                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

                                                                                                                                

                                                                                                                                                                
 

                                                                                                              

D E C R E T O Nº 14.700,  16 de outubro de 2021 
 

                   Decreta LUTO OFICIAL durante 03 (três) dias, 
em todo o território do município de Itabuna pelo 
motivo que indica e, dá outras providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso de suas atribuições, com amparo no 
art. 66, incisos VII e XII, da Lei Orgânica do Município de Itabuna – LOMI e, 
 

 CONSIDERANDO o profundo pesar e consternação que atinge toda a população 
itabunense pelo falecimento da DRª. ALDEIR ALVES SANTOS, ocorrido no dia (16.10.2021 
– sábado), nesta cidade; 
 

 CONSIDERANDO que a saudosa DRª. ALDEIR ALVES SANTOS, atuou de forma 
notável na área de medicina no município de Itabuna, durante anos na Unidade de Saúde da 
Família, John Leahy, no Bairro de Zizo, com profissionalismo, competência e zelo pelos seus 
pacientes, tendo sido inclusive, especialista em fisiatria, reumatologia; uma das grandes 
médicas da nossa sociedade, com relevantes serviços prestados exerceu cargos nas 
cooperativas Unimed Itabuna e Sicredi Integração Bahia, sempre muito participativa, irradiava 
alegria e generosidade à população de todo sul da Bahia; 
 
           CONSIDERANDO finalmente, que temos que homenagear todos aqueles que 
cumpriram integralmente o dever cívico de bem servir, para que seu exemplo dignificante seja 
repassado às novas gerações, dando-lhes a consciência que nós, seres humanos, nascemos 
para amar, servir e transformar o mundo, construindo uma sociedade mais humana e justa,  
 
            DECRETA: 

 
    Art.1º - Fica decretado LUTO OFICIAL durante 03 (três) dias, em todo território do 

município de Itabuna pelo falecimento da DRª. ALDEIR ALVES SANTOS 
 

 Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data. 
 
      Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 16 de outubro de 2021. 
  
 
 

           AUGUSTO NARCISO CASTRO                  JOSUÉ DE SOUZA BRANDÃO JÚNIOR 
                            Prefeito                                                           Secretário de Governo 
 
 
 

LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR 
Secretária de Saúde 

JOSUE DE SOUZA BRANDAO 

JUNIOR:24392073572

Assinado de forma digital por JOSUE DE 

SOUZA BRANDAO JUNIOR:24392073572 

Dados: 2021.10.19 09:17:09 -03'00'

LIVIA MARIA BOMFIM 

MENDES:82328072534

Assinado de forma digital por LIVIA MARIA BOMFIM 

MENDES:82328072534 

Dados: 2021.10.19 09:33:16 -03'00'

AUGUSTO NARCISO 

CASTRO:40935817549

Assinado de forma digital por 

AUGUSTO NARCISO 

CASTRO:40935817549 

Dados: 2021.10.19 14:59:41 -03'00'
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                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

                                                                                                                                

                                                                                                                                                                
 

                                                                                                              

D E C R E T O Nº 14.701,  16 de outubro de 2021 
 

                   Decreta LUTO OFICIAL durante 03 (três) dias, 

em todo o território do município de Itabuna pelo 
motivo que indica e, dá outras providências. 

 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso de suas atribuições, com amparo no 
art. 66, incisos VII e XII, da Lei Orgânica do Município de Itabuna – LOMI e, 
 

 CONSIDERANDO o profundo pesar e consternação que atinge toda a população 
baiana pelo falecimento do PROFESSOR JAIR MARTINS SANTOS, ocorrido dia (16.10.2021 

– sábado); 
 

 CONSIDERANDO que o saudoso PROFESSOR JAIR MARTINS SANTOS, se 
destacou de forma notável na área educacional neste Município, tendo inclusive atuado como 
Professor na Escola Lourival Oliveira Soares, da Rede Pública Municipal de Ensino, em 
regime de 40 horas semanais e, ainda, foi Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
Município de Barro Preto-Bahia; 
 

           CONSIDERANDO finalmente, que temos que homenagear todos aqueles que 

cumpriram integralmente o dever cívico de bem servir, para que seu exemplo dignificante seja 
repassado às novas gerações, dando-lhes a consciência que nós, seres humanos, nascemos 
para amar, servir e transformar o mundo, construindo uma sociedade mais humana e justa,  
   

    DECRETA: 
 
    Art.1º - Fica decretado LUTO OFICIAL durante 03 (três) dias, em todo território do 

município de Itabuna, pelo falecimento do PROFESSOR JAIR MARTINS SANTOS. 
 

 Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data. 
 
      Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 16 de outubro de 2021. 
  
 
 
 

 
          AUGUSTO NARCISO CASTRO                  JOSUÉ DE SOUZA BRANDÃO JÚNIOR 
                            Prefeito                                                        Secretário de Governo 

 
 
 
 

JANAÍNA ALVES DE ARAÚJO 
Secretária da Educação 

JOSUE DE SOUZA BRANDAO 

JUNIOR:24392073572

Assinado de forma digital por JOSUE DE 

SOUZA BRANDAO JUNIOR:24392073572 

Dados: 2021.10.19 10:01:47 -03'00'

FUNDO MUNICIPAL DA 

EDUCACAO DE ITABUNA - 

FMEI:31027072000156

Assinado de forma digital por FUNDO 

MUNICIPAL DA EDUCACAO DE ITABUNA 

- FMEI:31027072000156 

Dados: 2021.10.19 11:10:56 -03'00'

AUGUSTO NARCISO 

CASTRO:40935817549

Assinado de forma digital por 

AUGUSTO NARCISO 

CASTRO:40935817549 

Dados: 2021.10.19 15:00:31 -03'00'
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                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

                                                                                                                                

                                                                                                                                                                
 

                                                                                                              

D E C R E T O Nº 14.702,  16 de outubro de 2021 
 

                   Decreta LUTO OFICIAL durante 03 (três) dias, 
em todo o território do município de Itabuna pelo 
motivo que indica e, dá outras providências. 

 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso de suas atribuições, com amparo no 

art. 66, incisos VII e XII, da Lei Orgânica do Município de Itabuna – LOMI e, considerando o 

profundo pesar e consternação que atingiu toda a população itabunense, causado pelo 

acidente ocorrido na Escola Municipal Marechal Humberto Castelo Branco, situado no Bairro 

Califórnia, nesta Cidade, que resultou no falecimento dos cidadãos FÁBIO GUEDES LEONE, 

45 anos, e do seu filho GUILHERME AURÉLIO LEONE, 12 anos de idade, estudante da 

Rede Municipal - Escola Tereza Cristina Ribeiro Estrela, Bairro Parque Boa Vista, decorrente 

do desabamento de muro na referida Unidade de Ensino; 

 
   

    DECRETA: 
 
    Art.1º - Fica decretado LUTO OFICIAL durante 03 (três) dias, em todo território do 

município de Itabuna, pelo falecimento dos cidadãos itabunenses FÁBIO GUEDES LEONE e 

GUILHERME AURÉLIO LEONE. 

 
 Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data. 

 
      Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 16 de outubro de 2021. 
  
 
 
 
 

 
          AUGUSTO NARCISO CASTRO                  JOSUÉ DE SOUZA BRANDÃO JÚNIOR 
                            Prefeito                                                        Secretário de Governo 
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DECRETO Nº 0000036/2021, 01 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO NO VALOR DE R$  17.540.162,95  (dezessete
milhões quinhentos e quarenta  mil  cento e sessenta e dois
reais  e noventa e cinco centavos )  , PARA FINS QUE SE
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE  ITABUNA , NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
DE ITABUNA , E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL  0002530/2020 - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL - LOA.

DECRETA:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas
04 - SECRETARIA DE GOVERNO

2.041 - SEGOV - Gestão e Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos
33904100000 - Contribuições 20.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 20.000,00
Total da Unidade 20.000,00
09 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

2.204 - SEDUC - Gestão dos Serviços Técnicos e Administrativos
44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 600.000,0001Fonte:

Total do Projeto/Atividade 600.000,00
2.211 - Gestão e Manutenção da educação Fundamental

33903000000 - Material de Consumo 32.900,0001Fonte:
Total do Projeto/Atividade 32.900,00
2.215 - Gestão e Manutenção do Ensino Infantil

33903000000 - Material de Consumo 33.185,5501Fonte:
Total do Projeto/Atividade 33.185,55

Total da Unidade 666.085,55
10 - SECRETARIA DE SAÚDE

1.363 - AF - Qualificação e Estruturação das Unidades Farmacêuticas
33901400000 - Diárias – Civil 10.000,0002Fonte:

Total do Projeto/Atividade 10.000,00
2.361 - SESAU- Gestão Administrativa de Pessoal e Encargos

31909400000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 20.000,0002Fonte:
Total do Projeto/Atividade 20.000,00
2.362 - ACS - Gestão de Pessoal e Encargos

31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 80.000,0002Fonte:
Total do Projeto/Atividade 80.000,00
2.364 - PAB USF  - Gestão de Pessoal e Encargos

31900400000 - Contratação por Tempo Determinado 380.000,0002Fonte:
31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 426.000,0002Fonte:

Total do Projeto/Atividade 806.000,00
2.370 - MAC-SAMU  - Gestão de Pessoal e Encargos

31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 160.000,0002Fonte:
Total do Projeto/Atividade 160.000,00
2.374 - SESAU - Gestão Manutenção Serviços Técnicos e Administrativo

33903000000 - Material de Consumo 319.431,6602Fonte:
33903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção 45.472,0002Fonte:
33904600000 - Auxílio-Alimentação 467.402,3502Fonte:

Total do Projeto/Atividade 832.306,01
2.375 - AB - Estratégia Saúde da Família- NASF

33903000000 - Material de Consumo 12.580,0002Fonte:
33904600000 - Auxílio-Alimentação 6.500,0014Fonte:

Total do Projeto/Atividade 19.080,00
2.377 - AB - SB - Assistência Odontológica

33903000000 - Material de Consumo 70.660,5314Fonte:
Total do Projeto/Atividade 70.660,53
2.381 - AF - Gestão e manutenção da Assistência Farmacêutica Básica

33904600000 - Auxílio-Alimentação 4.000,0002Fonte:
Total do Projeto/Atividade 4.000,00
2.383 - CEO - Centro de Especialidades Odontológicas

33903000000 - Material de Consumo 370,0002Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 41.073,3314Fonte:

Total do Projeto/Atividade 41.443,33
2.384 - CEREST - Valorizando a saúde do trabalhador

33901400000 - Diárias – Civil 10.000,0014Fonte:
Total do Projeto/Atividade 10.000,00
2.385 - FAEC: Fundo de Ações Estratégicas e de Compensação

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 684.300,6614Fonte:
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10 - SECRETARIA DE SAÚDE
2.385 - FAEC: Fundo de Ações Estratégicas e de Compensação
Total do Projeto/Atividade 684.300,66
2.389 - MAC GESTÃO PLENA - Assistência Hospitalar Especializada

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,0002Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.606.711,7814Fonte:

Total do Projeto/Atividade 3.706.711,78
2.390 - MAC - UPA - Manutenção das Unidades de Pronto Atendimento

33904600000 - Auxílio-Alimentação 6.500,0014Fonte:
Total do Projeto/Atividade 6.500,00
2.393 - TFD - Acesso ao tratamento fora do domicilio

33901400000 - Diárias – Civil 15.000,0002Fonte:
Total do Projeto/Atividade 15.000,00
2.395 - VISA - Gestão e Manutenção  da prevenção DST/AIDS/HIV - CERPRAT

33903000000 - Material de Consumo 3.000,0014Fonte:
Total do Projeto/Atividade 3.000,00
2.396 - Vigilância e Promoção a Saude

33903000000 - Material de Consumo 7.782,5302Fonte:
33904600000 - Auxílio-Alimentação 22.000,0014Fonte:
44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 6.905,2402Fonte:

Total do Projeto/Atividade 36.687,77
2.397 - Apoio às Ações da FASI - Transferencia de Recursos

33913900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.429.000,0014Fonte:
Total do Projeto/Atividade 3.429.000,00
2.398 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

33903000000 - Material de Consumo 4.070,0002Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 12.470,0014Fonte:
33903200000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 250.000,0002Fonte:

Total do Projeto/Atividade 266.540,00
2.399 - MAC GESTÃO AVALIAÇÃO CONTROLE E REGULAÇÃO

33903000000 - Material de Consumo 370,0002Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 31.590,0014Fonte:

Total do Projeto/Atividade 31.960,00
2.401 - MAC -REGUAÇÃO CONTROLE E AVALIAÇÃO - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.

31900400000 - Contratação por Tempo Determinado 30.000,0014Fonte:
31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 38.000,0014Fonte:

Total do Projeto/Atividade 68.000,00
2.402 - Vigilância e Promoção a Saúde - gestão de pessoal e encargos

31900400000 - Contratação por Tempo Determinado 84.000,0014Fonte:
31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 294.000,0014Fonte:

Total do Projeto/Atividade 378.000,00
2.413 - Enfrentamento Emergencial de Saúde - COVID 19 - SAPS

31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 35.000,0014Fonte:
Total do Projeto/Atividade 35.000,00
2.414 - Enfrentamento Emergencial de Saúde - COVID 19 

31900400000 - Contratação por Tempo Determinado 310.000,0014Fonte:
31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 22.000,0014Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.468.684,8402Fonte:

Total do Projeto/Atividade 1.800.684,84
Total da Unidade 12.514.874,92
18 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

2.125 - Gestão e Manutenção da Secretaria
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 150.000,00
2.126 - Gestão de Pessoal e Encargos

31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,0000Fonte:
Total do Projeto/Atividade 50.000,00

Total da Unidade 200.000,00
19 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

2.094 - Gestão reaparelhamento, requalificação e Manutenção da Guarda Civil Municipal
33903000000 - Material de Consumo 24.514,4200Fonte:

Total do Projeto/Atividade 24.514,42
2.125 - Gestão e Manutenção da Secretaria

33903000000 - Material de Consumo 10.206,9700Fonte:
33904600000 - Auxílio-Alimentação 3.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 13.206,97
Total da Unidade 37.721,39
20 - SECRETARIA DE ESPORTES DE LAZER

2.125 - Gestão e Manutenção da Secretaria
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 21.811,8700Fonte:

Total do Projeto/Atividade 21.811,87
2.126 - Gestão de Pessoal e Encargos

31900400000 - Contratação por Tempo Determinado 70.000,0000Fonte:
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20 - SECRETARIA DE ESPORTES DE LAZER
2.126 - Gestão de Pessoal e Encargos
Total do Projeto/Atividade 70.000,00

Total da Unidade 91.811,87
21 - SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

2.051 - SEFAP - Gestão Manutenção Serviços Técnicos Administrativos
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 32.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 32.000,00
2.053 - Encargos da Dívida Pública

46907100000 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 145.000,0000Fonte:
Total do Projeto/Atividade 145.000,00

Total da Unidade 177.000,00
22 - SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO

2.061 - SECAD - Gestão e Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos
33909300000 - Indenizações e Restituições 700,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 700,00
2.068 - Gestão e manutenção dos serviços de limpeza de logradouros, praças, jardins

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 792.340,7242Fonte:
Total do Projeto/Atividade 792.340,72

Total da Unidade 793.040,72
25 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

2.092 - SETRAN - Gestão e Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 665,6400Fonte:
33904600000 - Auxílio-Alimentação 3.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 3.665,64
2.096 - Manutenção, modernização, educação, fiscalização e serviços da SESTTRAN

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 507.650,0000Fonte:
33904000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 37.800,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 545.450,00
Total da Unidade 549.115,64
26 - SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA

2.102 - SAS – Gestão Manutenção Serviços Técnicos e Administrativos
33901400000 - Diárias – Civil 600,0000Fonte:
33903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção 2.291,2500Fonte:

Total do Projeto/Atividade 2.891,25
2.103 - SAS – Gestão de Pessoal e Encargos

31909400000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 501,2900Fonte:
Total do Projeto/Atividade 501,29
2.113 - Proteção Social Básica - Gestão de Benefícios Eventuais

33903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção 12.983,7500Fonte:
33904800000 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 6.120,9800Fonte:

Total do Projeto/Atividade 19.104,73
2.114 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,0000Fonte:
Total do Projeto/Atividade 4.000,00
2.115 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.400,0028Fonte:
44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 81.081,1400Fonte:
44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 250.000,0029Fonte:

Total do Projeto/Atividade 333.481,14
2.118 - Restaurante Popular

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 380.820,0000Fonte:
Total do Projeto/Atividade 380.820,00
2.120 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade

33903000000 - Material de Consumo 2.325,9629Fonte:
Total do Projeto/Atividade 2.325,96
2.124 - ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AO COVID-19

33903000000 - Material de Consumo 27.140,9229Fonte:
Total do Projeto/Atividade 27.140,92

Total da Unidade 770.265,29
28 - CONTROLADORIA GERAL

2.013 - CGM - Gestão da Transparência e Controle Participativo
33901400000 - Diárias – Civil 1.500,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 1.500,00
Total da Unidade 1.500,00
29 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

1.118 - Implantação, modernização manutenção redes de saneamento
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 272.233,3442Fonte:

Total do Projeto/Atividade 272.233,34
2.067 - Gestão dos Serviços de Iluminação Pública

33903000000 - Material de Consumo 292.090,2000Fonte:
44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 2.800,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 294.890,20
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29 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
2.070 - Gestão, Aquisição e Manutenção da Frota de Veículos Pesados, Máquinas e Equip da Infra Municipal

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 991.235,9800Fonte:
Total do Projeto/Atividade 991.235,98
2.082 - Gestão Manutenção Serviços Técnicos e Administrativo

33903000000 - Material de Consumo 63.536,5500Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 41.967,5000Fonte:
44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 32.504,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 138.008,05
Total da Unidade 1.696.367,57
30 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2.080 - F.M.M.AMB - Gestão e Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos
33901400000 - Diárias – Civil 2.000,0000Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.200,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 13.200,00
2.125 - Gestão e Manutenção da Secretaria

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.180,0000Fonte:
Total do Projeto/Atividade 9.180,00

Total da Unidade 22.380,00
Total 17.540.162,95

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal
No. 4.320/64,

Dotações Anuladas
02 - GABINETE DO PREFEITO

2.011 - Gestão e Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos - GPREF 
2.200,0033901400000 - Diárias – Civil Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 2.200,00
Total da Unidade 2.200,00
03 - GABINETE DO VICE-PREFEITO

2.021 - GVPREF - Gestão e  Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos
2.150,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
2.150,0033903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção Fonte: 00
2.170,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 6.470,00
Total da Unidade 6.470,00
04 - SECRETARIA DE GOVERNO

2.043 - SEGOV - Gestão e Manutenção da Publicidade Legal e Institucional do Governo - PO
101.380,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 101.380,00
Total da Unidade 101.380,00
09 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

1.201 - Modernização, ampliação, conservação e reforma das unidades da SEDUC
25.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 01

600.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 01
Total do Projeto/Atividade 625.000,00
2.215 - Gestão e Manutenção do Ensino Infantil

7.900,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 01
18.185,5533909300000 - Indenizações e Restituições Fonte: 01
15.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 01

Total do Projeto/Atividade 41.085,55
Total da Unidade 666.085,55
10 - SECRETARIA DE SAÚDE

2.374 - SESAU - Gestão Manutenção Serviços Técnicos e Administrativo
39.100,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 02

Total do Projeto/Atividade 39.100,00
2.361 - SESAU- Gestão Administrativa de Pessoal e Encargos

1.534.001,2531901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte: 02
Total do Projeto/Atividade 1.534.001,25
1.362 - AB - Expansão e melhoria unidades saúde da atenção básica

99.999,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 02
207.877,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 14

Total do Projeto/Atividade 307.876,00
2.363 - PAB UBS - Gestão de Pessoal e Encargos

269.526,1431900400000 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 02
Total do Projeto/Atividade 269.526,14
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10 - SECRETARIA DE SAÚDE
2.375 - AB - Estratégia Saúde da Família- NASF

11.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 14
220.849,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 14

45.472,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 02
159.893,2744905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 14

Total do Projeto/Atividade 437.214,27
2.377 - AB - SB - Assistência Odontológica

100.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 14
Total do Projeto/Atividade 100.000,00
1.365 - MAC - Expansão e melhoria das unidades saúde

90.100,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 14
Total do Projeto/Atividade 90.100,00
2.370 - MAC-SAMU  - Gestão de Pessoal e Encargos

206.000,0031900400000 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 14
Total do Projeto/Atividade 206.000,00
2.372 - MAC-AIH  - Gestão de Pessoal e Encargos

44.000,0031900400000 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 02
Total do Projeto/Atividade 44.000,00
2.383 - CEO - Centro de Especialidades Odontológicas

5.500,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 14
Total do Projeto/Atividade 5.500,00
2.384 - CEREST - Valorizando a saúde do trabalhador

12.479,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 14
Total do Projeto/Atividade 12.479,00
2.387 - MAC CAPS - Atenção psicossocial (Rede Mental, Caps III AD)

300,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 14
Total do Projeto/Atividade 300,00
2.390 - MAC - UPA - Manutenção das Unidades de Pronto Atendimento

599.570,9133903000000 - Material de Consumo Fonte: 14
1.000,0033903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção Fonte: 14

64.859,2033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 14
Total do Projeto/Atividade 665.430,11
2.391 - MAC - SAMU -  serviço móvel de urgência

5.767,7333903000000 - Material de Consumo Fonte: 14
15.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 14
35.000,0033904600000 - Auxílio-Alimentação Fonte: 14
28.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 14

Total do Projeto/Atividade 83.767,73
2.399 - MAC GESTÃO AVALIAÇÃO CONTROLE E REGULAÇÃO

700,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 14
Total do Projeto/Atividade 700,00
2.401 - MAC -REGUAÇÃO CONTROLE E AVALIAÇÃO - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.

100.000,0031900400000 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 02
Total do Projeto/Atividade 100.000,00
2.403 - MAC - UPA - GESTÃO PESSOAL E ENCARGOS

405.537,5731900400000 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 02
813.000,0031900400000 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 14

Total do Projeto/Atividade 1.218.537,57
2.404 - MAC CAPS - Gestão de Pessoal e Encargos

4.000,0031901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte: 02
Total do Projeto/Atividade 4.000,00
1.363 - AF - Qualificação e Estruturação das Unidades Farmacêuticas

1.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 02
Total do Projeto/Atividade 1.000,00
2.402 - Vigilância e Promoção a Saúde - gestão de pessoal e encargos

169.452,6631900400000 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 02
1.046.000,0031901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte: 02

Total do Projeto/Atividade 1.215.452,66
2.395 - VISA - Gestão e Manutenção  da prevenção DST/AIDS/HIV - CERPRAT

4.500,0033903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção Fonte: 14
9.990,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 02

120.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 14
Total do Projeto/Atividade 134.490,00
2.396 - Vigilância e Promoção a Saude

204.820,1933903000000 - Material de Consumo Fonte: 14
9.990,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 02

30.590,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 14
Total do Projeto/Atividade 245.400,19

Total da Unidade 6.714.874,92
19 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA
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19 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA
2.094 - Gestão reaparelhamento, requalificação e Manutenção da Guarda Civil Municipal

126.222,5033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 126.222,50

Total da Unidade 126.222,50
20 - SECRETARIA DE ESPORTES DE LAZER

2.411 - Programa de competições esportivas e incentivo aos atletas
3.700,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 3.700,00
Total da Unidade 3.700,00
22 - SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO

2.061 - SECAD - Gestão e Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos
463.221,3933903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00

2.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 465.221,39
2.063 - Gestão e Manutenção da Frota de Veículos e Máquinas da Administração Municipal

80.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 80.000,00
2.064 - SECAD - Gestão de Pessoal e Encargos

183.015,6431909400000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 183.015,64
2.069 - Capacitação, Qualificação dos recursos humanos da administração pública

1.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
3.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00
3.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 7.000,00
Total da Unidade 735.237,03
25 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

1.119 - Ampliação, Conservação, Manutenção, Reaparelhamento e Reforma do Sistema de Video monitoramento
3.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
3.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00
3.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00
3.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 12.000,00
Total da Unidade 12.000,00
26 - SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA

2.101 - SAS - Apoio Conselhos Assistência Social Participação Popular
1.500,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 00

600,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 2.100,00
2.102 - SAS – Gestão Manutenção Serviços Técnicos e Administrativos

75.063,0733903500000 - Serviços de Consultoria Fonte: 00
9.640,3433903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00

396.595,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 481.298,41
2.112 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do CadÚnico

50.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 29
200.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 29

Total do Projeto/Atividade 250.000,00
2.115 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade

27.140,9233903200000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 29
5.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00

600,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 29
2.400,0033909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 28

Total do Projeto/Atividade 35.140,92
2.120 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade

1.725,9633504300000 - Subvenções Sociais Fonte: 29
Total do Projeto/Atividade 1.725,96

Total da Unidade 770.265,29
29 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2.082 - Gestão Manutenção Serviços Técnicos e Administrativo
19.594,0033904000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 19.594,00
2.085 - Planejamento Urbano e Humanização da Cidade

150.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 150.000,00
1.114 - Construção, ampliação, restauração,  requalificação, reforma e manutenção de logradouros

1.064.574,0633903000000 - Material de Consumo Fonte: 42
57.451,7433903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 1.122.025,80
Total da Unidade 1.291.619,80
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30 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.074 - Manutenção, Expansão, Estruturação Agricultura Socio Produtiva

23.981,6833903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 23.981,68

Total da Unidade 23.981,68
09 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

2.202 - Apoio às Ações da MARIMBETA
21.235,9833913900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 21.235,98
2.203 - Apoio às Ações da FICC

970.000,0033913900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 970.000,00
2.206 - PNAE - Programa da Merenda Escolar - Alimentação escolar

294.890,2033903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 294.890,20

Total da Unidade 1.286.126,18
29 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

1.118 - Implantação, modernização manutenção redes de saneamento
5.800.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 24

Total do Projeto/Atividade 5.800.000,00
Total da Unidade 5.800.000,00

17.540.162,95Total
Artigo 3º - Revogada as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  ITABUNA ,  01 setembro de 2021

AUGUSTO NARCISO CASTRO
PREFEITO
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DECRETO Nº 0000037/2021, 01 de setembro de 2021
"Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
- QDD, para o exercício financeiro de 2021 e dá outras
providências."

O PREFEITO MUNICIPAL  ITABUNA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, COM AMPARO NO ART 66, INCISOS VII E XII, DA LEI ORGANICA DO
MUNICIPIO DE  ITABUNA , E EM CONFORMIDADE COM O QUE DISPÕE A LEI MUNICIPAL DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA PARA O ANO DE
2021.

DECRETA

Art. 1º Fica alterado, na forma do Anexo Único deste Decreto, o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD.

Acréscimo de Dotação
02 - GABINETE DO PREFEITO

2.011 - Gestão e Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos - GPREF 
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 2.000,00
Total da Unidade 2.000,00
09 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

2.204 - SEDUC - Gestão dos Serviços Técnicos e Administrativos
33903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção 450,0001Fonte:
33909300000 - Indenizações e Restituições 9.250,0001Fonte:

Total do Projeto/Atividade 9.700,00
Total da Unidade 9.700,00
10 - SECRETARIA DE SAÚDE

2.374 - SESAU - Gestão Manutenção Serviços Técnicos e Administrativo
33901400000 - Diárias – Civil 12.000,0002Fonte:
33904000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 4.248,0002Fonte:

Total do Projeto/Atividade 16.248,00
Total da Unidade 16.248,00
19 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

2.094 - Gestão reaparelhamento, requalificação e Manutenção da Guarda Civil Municipal
33903000000 - Material de Consumo 36.177,5800Fonte:

Total do Projeto/Atividade 36.177,58
Total da Unidade 36.177,58
22 - SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO

2.061 - SECAD - Gestão e Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos
33901400000 - Diárias – Civil 12.000,0000Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 8.705,0800Fonte:
33903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,0000Fonte:
33909300000 - Indenizações e Restituições 27.750,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 49.455,08
Total da Unidade 49.455,08
25 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

2.092 - SETRAN - Gestão e Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos
33903000000 - Material de Consumo 23.081,7600Fonte:

Total do Projeto/Atividade 23.081,76
Total da Unidade 23.081,76
26 - SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA

2.102 - SAS – Gestão Manutenção Serviços Técnicos e Administrativos
33901400000 - Diárias – Civil 300,0000Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 827,5000Fonte:
33903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção 20.000,0000Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.936,9300Fonte:

Total do Projeto/Atividade 30.064,43
2.112 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do CadÚnico

33903000000 - Material de Consumo 27.830,0029Fonte:
Total do Projeto/Atividade 27.830,00
2.114 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

33903000000 - Material de Consumo 2.799,1028Fonte:
33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.000,0029Fonte:
33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.000,0028Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,0028Fonte:

Total do Projeto/Atividade 23.799,10
2.115 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade

33903000000 - Material de Consumo 11.207,2629Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 850,0028Fonte:

Total do Projeto/Atividade 12.057,26
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26 - SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA
Total da Unidade 93.750,79
29 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2.082 - Gestão Manutenção Serviços Técnicos e Administrativo
33909300000 - Indenizações e Restituições 784,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 784,00
Total da Unidade 784,00
Total 231.197,21

Redução de Dotação
02 - GABINETE DO PREFEITO

2.011 - Gestão e Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos - GPREF 
2.000,0033901400000 - Diárias – Civil Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 2.000,00
Total da Unidade 2.000,00
09 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

2.204 - SEDUC - Gestão dos Serviços Técnicos e Administrativos
450,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 01

9.250,0033909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 01
Total do Projeto/Atividade 9.700,00

Total da Unidade 9.700,00
10 - SECRETARIA DE SAÚDE

2.374 - SESAU - Gestão Manutenção Serviços Técnicos e Administrativo
16.248,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 02

Total do Projeto/Atividade 16.248,00
Total da Unidade 16.248,00
19 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

2.094 - Gestão reaparelhamento, requalificação e Manutenção da Guarda Civil Municipal
36.177,5833903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 36.177,58
Total da Unidade 36.177,58
22 - SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO

2.061 - SECAD - Gestão e Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos
1.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00

48.455,0833903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 49.455,08

Total da Unidade 49.455,08
25 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

2.092 - SETRAN - Gestão e Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos
23.081,7633903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 23.081,76
Total da Unidade 23.081,76
26 - SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA

2.102 - SAS – Gestão Manutenção Serviços Técnicos e Administrativos
28.936,9333903500000 - Serviços de Consultoria Fonte: 00

1.127,5033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 30.064,43
2.112 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do CadÚnico

430,0033901400000 - Diárias – Civil Fonte: 29
27.400,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 29

Total do Projeto/Atividade 27.830,00
2.114 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

11.799,1033903200000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 28
12.000,0033903200000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 29

Total do Projeto/Atividade 23.799,10
2.115 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade

11.207,2633903200000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 29
850,0033909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 28

Total do Projeto/Atividade 12.057,26
Total da Unidade 93.750,79
29 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2.082 - Gestão Manutenção Serviços Técnicos e Administrativo
784,0033904000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 784,00
Total da Unidade 784,00

231.197,21Total

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  ITABUNA ,  01 setembro de 2021 .
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Abre Crédito Especial no valor total de: R$ 306.000,00

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Crédito Especial para as seguintes dotações orçamentárias:

MUNICÍPIO DE ITABUNA 
CONSOLIDADO       
BAHIA 
14.147.490/0001-68
Decreto  Nº 0000038/2021 
SETEMBRO / 2021 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

DECRETO Nº 0000038/2021, 01 de setembro de 2021

(trezentos e seis mil  reais), para os fins que se especifica e da
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE  ITABUNA , NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
DE ITABUNA , E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL  0002555/2021 .

Dotações Suplementadas
14 - FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE CULTURA E CIDADANIA - FICC

4.507 - FICC - Promoção da Arte, Cultura e Cidadania
33904800000 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 306.000,0050Fonte:

Total do Projeto/Atividade 306.000,00
Total da Unidade 306.000,00
Total 306.000,00

Art. 2° - Serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total das dotações orçamentárias abaixo:

Dotações Anuladas
14 - FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE CULTURA E CIDADANIA - FICC

4.507 - FICC - Promoção da Arte, Cultura e Cidadania
106.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 50
200.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 50

Total do Projeto/Atividade 306.000,00
Total da Unidade 306.000,00

306.000,00Total
Artigo 3º - Revogada as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  ITABUNA ,  01 setembro de 2021

AUGUSTO NARCISO CASTRO
PREFEITO
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DECRETO Nº 0000039/2021, 01 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO NO VALOR DE R$  420.000,00  (quatrocentos e
vinte  mil  reais )  , PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE  ITABUNA , NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
DE ITABUNA , E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL  0002530/2020 - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL - LOA.

DECRETA:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas
14 - FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE CULTURA E CIDADANIA - FICC

4.504 - FICC - Gestão dos Serviços Técnicos e Administrativos
33903000000 - Material de Consumo 120.000,0050Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 300.000,0050Fonte:

Total do Projeto/Atividade 420.000,00
Total da Unidade 420.000,00
Total 420.000,00

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal
No. 4.320/64,

Dotações Anuladas
14 - FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE CULTURA E CIDADANIA - FICC

4.507 - FICC - Promoção da Arte, Cultura e Cidadania
30.000,0033903100000 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras Fonte: 50
50.000,0033903200000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 50
25.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 50

235.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 50
Total do Projeto/Atividade 340.000,00
4.508 - FICC - Promoção e fomento ao Turismo Local

15.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 50
15.000,0033903200000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 50
15.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 50
15.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 50
20.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 50

Total do Projeto/Atividade 80.000,00
Total da Unidade 420.000,00

420.000,00Total
Artigo 3º - Revogada as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  ITABUNA ,  01 setembro de 2021

AUGUSTO NARCISO CASTRO
PREFEITO
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DECRETO Nº 0000040/2021, 01 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO NO VALOR DE R$  973.000,00  (novecentos e
setenta e três mil  reais )  , PARA FINS QUE SE
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE  ITABUNA , NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
DE ITABUNA , E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL  0002530/2020 - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL - LOA.

DECRETA:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas
15 - FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA - FASI

6.443 - FASI- Gestão dos serviços de Saúde Especializada e Ambulatorial
33903000000 - Material de Consumo 748.000,0050Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 1.000,0050Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 30.000,0050Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 100.000,0050Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 1.000,0050Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 1.000,0050Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 3.000,0050Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 1.000,0050Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,0050Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,0050Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,0050Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,0050Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,0050Fonte:

Total do Projeto/Atividade 963.000,00
6.445 - FASI-Amb Gestão de Pessoal e Encargos Sociais Ambulatório

31909400000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 10.000,0050Fonte:
Total do Projeto/Atividade 10.000,00

Total da Unidade 973.000,00
Total 973.000,00

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal
No. 4.320/64,

Dotações Anuladas
15 - FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA - FASI

6.446 - ENFRENTAMENTO COVID-19
30.000,0031901300000 - Obrigações Patronais Fonte: 50

100.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 50
Total do Projeto/Atividade 130.000,00
5.441 - FASI - Const ampliação, requalificação e reforma unidades

3.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 50
1.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 50
1.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 50
1.000,0033909300000 - Indenizações e Restituições Fonte: 50
1.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 50

Total do Projeto/Atividade 7.000,00
6.443 - FASI- Gestão dos serviços de Saúde Especializada e Ambulatorial

10.000,0033903200000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 50
15.000,0033909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 50
10.000,0046909100000 - Sentenças Judiciais Fonte: 50

Total do Projeto/Atividade 35.000,00
6.445 - FASI-Amb Gestão de Pessoal e Encargos Sociais Ambulatório

3.000,0031900400000 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 50
748.000,0031901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte: 50

40.000,0031909100000 - Sentenças Judiciais Fonte: 50
Total do Projeto/Atividade 791.000,00
6.441 - FASI - Encargos com PASEP

10.000,0033904700000 - Obrigações Tributárias e Contributivas Fonte: 50
Total do Projeto/Atividade 10.000,00
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15 - FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA - FASI
Total da Unidade 973.000,00

973.000,00Total
Artigo 3º - Revogada as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  ITABUNA ,  01 setembro de 2021

AUGUSTO NARCISO CASTRO
PREFEITO
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